
36996  Diário da República, 2.ª série — N.º 131 — 8 de Julho de 2010 

m) Participar na elaboração do plano global de avaliação do QREN 
e dos PO referido na alínea f) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-
Lei n.º 74/08, de 22 de Abril, e elaborar o plano de avaliação do POR-
LISBOA;

n) Assegurar que as avaliações operacionais do PORLISBOA são 
realizadas em conformidade com as disposições comunitárias e com as 
orientações nacionais aplicáveis;

o) Assegurar a criação e o funcionamento de um sistema de controlo 
interno que previna e detecte as situações de irregularidade e permita a 
adopção das medidas correctivas oportunas e adequadas;

p) Assegurar a recolha e o tratamento de dados físicos, financeiros 
e estatísticos sobre a execução para a elaboração dos indicadores 
de acompanhamento e para os estudos de avaliação estratégica e 
operacional;

q) Elaborar a descrição do sistema de gestão e controlo interno do 
PORLISBOA;

r) Acompanhar a realização dos investimentos;
s) Representar a Comissão Directiva em quaisquer actos e actuar em 

nome desta junto das instituições nacionais e estrangeiras, comunitá-
rias ou internacionais na ausência ou impedimento do Presidente e dos 
respectivos Vogais;

t) Integrar órgãos participados pela Autoridade de Gestão do POR-
LISBOA;

u) Praticar os actos necessários à regular e plena execução do POR-
LISBOA bem como ao normal funcionamento do respectivo secretariado 
técnico no âmbito da gestão dos recursos humanos.

2 — O despacho produz efeitos a partir da presente data considerando-se 
ratificados os actos entretanto praticados pela delegada que se incluam no 
âmbito do presente despacho.

Lisboa, 30 de Junho de 2010. — A Presidente da Comissão Directiva 
do PORLISBOA, Maria Teresa Mourão de Almeida.

203444917 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Autoridade para as Condições de Trabalho
Aviso (extracto) n.º 13598/2010

Procedimento concursal comum para o recrutamento de 20 postos 
de trabalho na carreira de assistente técnico, do mapa de pessoal 
da Autoridade para as Condições de Trabalho, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, aberto pelo Despacho n.º 20731/2009, de 8 de Setembro de 
2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 15 
de Setembro de 2009.
1 — Terminado o exercício do direito de participação dos interessados 

e apreciadas as alegações oferecidas, o júri deliberou quanto à admissão 
e exclusão dos candidatos.

2 — Relativamente aos candidatos excluídos, em relação aos quais 
o júri deliberou manter a sua decisão de exclusão, nos termos e pelos 
fundamentos constantes das respostas enviadas aos candidatos, constam 
os mesmos da lista de candidatos excluídos. Quanto aos candidatos 
constantes da lista provisória de excluídos em relação aos quais o júri, em 
função da argumentação aduzida entendeu dar provimento às alegações, 
foram os mesmos admitidos à fase seguinte do concurso.

3 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos encontram -se 
afixadas nas instalações dos Serviços Centrais da ACT, sitas na Praça de 
Alvalade, n.º 1 em Lisboa, e disponibilizada, a partir da data da publi-
cação do presente aviso, na página electrónica da ACT www.act.gov.pt.

4 — Da exclusão do concurso cabe recurso hierárquico a interpor no 
prazo de 30 dias para o Sr. Inspector -Geral do Trabalho.

5 — Os candidatos admitidos serão oportunamente notificados do 
dia, hora e local para a prestação da entrevista profissional de selecção.

29 de Junho de 2010. — A Subinspectora -Geral, Isabel Maria Canha 
Delgado Figueiredo Vilar.

203446212 

 Aviso (extracto) n.º 13599/2010
1 — Torna-se público, nos termos do disposto no artigo 30.º, n.º 3, 

alínea d), da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, que a lista dos 
candidatos excluídos ao procedimento concursal comum para o recru-
tamento de 7 postos de trabalho, da carreira/categoria de assistente 
técnico, constantes do mapa de pessoal da Autoridade para as Condições 
do Trabalho, na modalidade de contrato em funções públicas por tempo 
indeterminado, aberto por Despacho n.º 22663/2009, de 09 de Dezembro 

de 2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 17 de 
Dezembro de 2009, se encontra afixada nas instalações dos Serviços 
Centrais da ACT, sitas na Praça de Alvalade, n.º 1, em Lisboa, e dispo-
nibilizada, a partir da data de publicação do presente aviso, na página 
electrónica da ACT  www.act.gov.pt.

2 — Para efeito da realização da audiência de interessados prevista no 
n.º 1 do artigo 30.º da referida Portaria, os candidatos excluídos podem 
pronunciar-se por escrito, no prazo de dez dias úteis, contados a partir da 
data de publicação do presente aviso, utilizando para o efeito o modelo 
próprio, disponível na referida página electrónica da ACT.

30 de Junho de 2010. — A Subinspectora-Geral, Isabel Maria Canha 
Delgado Figueiredo Vilar.

203445808 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Aveiro

Despacho n.º 11187/2010

Subdelegação de Competências
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Pro-

cedimento Administrativo e no uso dos poderes que me foram dele-
gados/subdelegados por Despacho n.º 10555/2010, de 17 de Junho 
de 2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 24 
de Junho de 2010, do Senhor Director Adjunto da Segurança Social 
do Centro Distrital de Aveiro, do Instituto da Segurança Social, I. P., 
e das competências atribuídas por Deliberação n.º 183/2007, de 27 de 
Dezembro de 2007, do Conselho Directivo do Instituto da Segurança 
Social, I. P., subdelego:

1 — Na Directora do Núcleo de Identificação e Qualificação, licen-
ciada Graça Maria Castro Santos, as seguintes competências:

1.1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

1.1.1 — Visar os planos de férias;
1.1.2 — Autorizar o gozo de férias antes de aprovado o plano de 

férias, bem como o gozo de férias interpoladas e as alterações tidas por 
adequadas, desde que as férias sejam gozadas no ano a que respeitam;

1.1.3 — Autorizar o pagamento de ajudas de custo, desde que as 
deslocações em serviço sejam autorizadas superiormente e desde que 
seja respeitado o prévio cabimento orçamental e os condicionalismos 
legais;

1.1.4. — Proceder à colocação do pessoal no âmbito do respectivo 
núcleo;

1.2 — Decidir sobre os processos de inscrição de pessoas singulares 
e de pessoas colectivas ou equiparadas no sistema público da segurança 
social, para efeitos de enquadramento nos regimes de segurança social, 
vinculação e relação contributiva dos beneficiários e contribuintes da 
segurança social;

1.3 — Decidir sobre as bases de incidência e taxas contributivas a 
aplicar em matéria de regimes de segurança social;

1.4 — Decidir sobre processos de incentivos ao emprego e quaisquer 
outros com reflexo na isenção ou redução de taxas contributivas ou 
dispensa do pagamento de contribuições à segurança social, bem como 
sobre processos de situações de pré -reforma ou similares;

1.5 — Despachar os processos de trabalhadores deslocados no es-
trangeiro no âmbito da aplicação de regulamentos e convenções in-
ternacionais;

1.6 — Decidir sobre os processos de seguro social voluntário, de 
bonificações, contagem de tempo e acréscimo às carreiras contributivas 
dos beneficiários, nos termos legais aplicáveis;

1.7 — Promover e proceder à identificação das pessoas singulares e 
pessoas colectivas que se relacionem com o sistema de segurança social, 
garantindo a actualização dos respectivos dados;

1.8 — Controlar a situação dos membros dos órgãos estatutários, 
quanto ao enquadramento no respectivo regime de segurança social e à 
base de incidência contributiva;

1.9 — Assegurar os procedimentos relativos à relação contributiva dos 
beneficiários do sistema de segurança social, ao registo das respectivas 
carreiras contributivas, bem como promover, instruir e decidir os pro-
cedimentos administrativos para pagamento de contribuições prescritas;

1.10 — Elaborar as participações das infracções de natureza contra-
-ordenacional de beneficiários, bem como das situações que, no mesmo 
âmbito, indiciem ilícitos criminais, designadamente, crimes contra a 
segurança social;

1.11 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos 




